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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 141, DE 199 

(DO SR. J6RIO DE BARROS) 

alínea "I" , Dá nova redação ao artigo 19, inciso 11, 

da Lei Complementar n9 64, de 18 de maio de 1990, 

que, "estabelece, de acordo com o artigo 14, parágra 

fo 99, da Constituição Federal, casos de inelegibili 

dade, prazos de CQ$sação, e determina outras 

dências". 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGIS ._ff"'1 ') f"'IT ~" t. I~Yf\ ni\ PELA 
çoORDE..;.ÇÃ ... _.: __ 0u~J LL:~ ~LÁIiV OS-CeDl: 

LEI COMPLEMENTAR N? 64. DE 18 DE MAIO 
DE 1990 

E stabelece. de acordo com o art. 14. § 
9.°. da ConstiWiçll o Federal. casos de inele· 
gibilidade. prazos de cessaçll o. e determina 
outra s providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. I ? São inelegíveis : 
I - para qualquer cargo: 

8) os inalistáveis e os analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais 
que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do 
disposto no art. 55, I e lI, da Constituição Federal, dos disposi ­
tivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Fede­
ral , para as eleições que se realizarem durante o período rema­
nescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3 (três) 
anos subseqüentes ao término da legislatura ; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distri ­
to Federal , o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus car­
gos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Esta­
dual , da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município , para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 3 (três) anos su bseqüentes ao término do 
mandato para o qual tenham sido eleitos; 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. ................... .. ...... .. .. .... .. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República : 

8) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de 
seus cargos e funções: 

1. os Ministros de Estado: 

2. os chefes cos órgãos de assessoramento direto, civil e 
militar, da Presidência da República ; 

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da 
Presidência da Repúbli~a ; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . . 

i) os que, dentro de 6 (sei s ) meses anteriores ao pleito. ha­
jam exercido cargo ou funçã o de direção . admini stração ou re­
present ação em pessoa jurídica ou em empresa qu e mantenha 
cont ra to de execução de obras. de prest ação de serviços ou de 
fornecimento de bens com órgão do Poder Público ou sob seu 
controle. sal vo no caso de cont rato qu e obedeça a cláusula s uni ­
formes; 

.. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .... . - .. ...... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. . . . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. . .. .. . .. . ... 
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CAMARA DOS DEPurADOS 

i. 0/ i 2/92 Secretaria-Geral da Mesa 

PROPOSICAO ~ PLP 0i41 " 9"') I . c .. 

AUTOR : JORIO DE SARROS PMDB/ES 

Da nova redacao ao art. primeiro, 
mentar 64, dE i8 dE maio de 1990. 

f I. 

DATA APRES.: 09/12/92 
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Encaminhe-se ã Comiss ~o Esnecial dest i 
nada a rever toda a lenisl a~ ~o nart~ ~ ~ 
ri a , eleitoral e também de ;1; 

CÃMARA DOS DEPUTA 

COMI~S~O DE CONSTITU : 

dades. Dubli0ue-se. /) ') 
Emtl/ flS /93. 10&~ ;1 

Brasilia, 2g de abril de 1993 

Senhor Presidente, 

Venho, por welO deste, requerer, cow h a s e na 

sugest~o anexa do Deputado Roberto Magalh~es, d es i gna d o Re -

lator da mat~ria, se digne 

Lei Complementar n~ 141/92 

"cow a finalid.::tde de rever 

V.Exa. encaminhar o Pro jeto de 

à Comiss~o F.special instituíd a 

toda a legislação partidária,ele i 

toral e tamb~m de inelegibilidades". 

Aproveito a oportu 

tos ~e estima e consjderaç~o. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

para renovar prote~ 

DUTRA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 141~ de 1992 

I _. RELATóRIO 

Autor . Deputado JóRIO DE BARROS 
Relator: Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Trata '-se de projeto de lei complemerltar que visa alterar 

a alinea "1", inciso 11, do Art. lQ da Lei Complementar nO 64, de 

18 de maio de 1990, que estabelece casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e outras pr'ovidências, com arrimo no ar't. 14, § 

9Q. da Constituição. 

Em síntese, o que pretende o autor' da proposição, o 

nobre Deputado JóRIO DE BARROS, é que os servidores públicos, 

estatutários ou não, para se candidatar a cargos eletivos. deverão 

afastar-se até dois meses antes do pleito, sem direito a percepção 

de seus vencimentos. 

Em sua Justificativa. alega que o afastamento remunerado 

"t13ID provocado uma evasão incontrolável de servidores públicos em 

todos os níveis". 

11 - PARECER 

Não vislumbro no projelo de lei complementar em exame, 

qualquer vício de inconstitucionalidade, j.nJuridicidade ou de 

redação, motivo por que o meu parecer 
, 

e favoráveJ 
, 
a 

admissibilidade da proposição. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS Pago 2 

Sugiro, todava, que se achando em funclonamento Comissão 

Especial com a finalidade de rever toda a legislação partidária, 

eleitor'al e tambám malária de inelegibilidades, seja u presente 

proJe·to de lei complementar encaminhado àquela Comissão. 

Sala da Comiss ,em~~ de fevereiro de 1993 . 

a.) De 

\ 
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CÁMAR A DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

1 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 141 de 19 92 

EMENTA Dã nova redação ao artigo 19, inciso 11, allnea "I", da Lei Complementar n9 64, de 18 
de maio de 1990, que, "estabelece, de acordo com o artigo 14, parã~rafo 99, da Consti 
tuição Federal, casos de inelegilidade, prazos de cessação, e dete~mina outras provi~ 
dencias". I 

A N o A M E N T o 

09.12 .92 

2 () . () I . 93 

15.02.93 

PLENARIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 10.12.92, pág. 26472, cal. 02. 

~1 c S A 

Despacho: A Comissão de Constit ui çao e Justiça e de Redaçao. 

PLENARIO 
E lido e vai a imprimir. _ 

DCN Z7 . 01.~)3, pago 01723, co lo OI . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ROBERTO MAGALHÃES. 

ocNJ.1/ .. DZ/1.3. pág.3Ç{0.Lco1. .. DJ..:_ .... 

• 

A U T o R 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 

- 9 fiEi lJ i fi ~ G 5 4 2 2 8 

Ofício n° 83193 - DlRJDECOM Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes Já transfonnados 
na lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/p nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se definir o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta fonna, com vistas à definição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Diretora 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
DD. Secretário-Gerai da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) ~. "'L I , 
~ , ','. 

ce /qq<f 

GFR 3 . n.7!.OO4-~ · '"'119:1\ 
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o SECRETARIA-GERAL DA MESA 
~z 
'" i~ Em 07/01/94 
.30. 

De ordem, encaminhe-se à Comissão Especial destina 

da a apreciar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇAO PARTIDARIA E ELEITORAL, em esp~ 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4.176/93, e PROBIDADE AO 

MINISTRATIVA, especialmente ,L: nº 3. 2)9/ 

MOZART IANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral 

) 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Em 10.01.94 - À Coordenação de Comissões Temporárias. 

HILDA DE SENJ~~IEDERHECKER 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

Ao Chefe do Serviço de Comissões Especiais, para enca-

minhar. 

, 

• 

~~h • 
A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12.01. 94 

Diretora 

À Secretária da Comissão Especial de Legislação Parti­

dária e Eleitoral e probidade Administrativa. 

~----------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂü ESPECIAL DE L~GISLAÇÂO PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19.01. 94 

A Senhora Diretora do artamento de Comissões. 

\. 
BRUNILDE ALHO DE MORAES 

/ '. Secretarla 

DEPARTAMEN70 DE COMISSOES 

Em 19.01.94 - À Coordenação de Comissões PerQAnentes . 

HILDA DE S WIEDERHECKER 

Diretora 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENfES 
Em 21/01/94 

À Diretoria do Departamento de Comissões: 
1) informando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 

Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
de acordo com o oficio que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 
Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos; 

2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 
de 12/01/94; 

3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 
estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado; e 

3) solicitando confirmação para o procedime ~o adotado e/ou novas orientações. 

MARIA INÊs E BESSA LINS 
Diretora 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

01) PLP 50/91 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS À 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA 

02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121/92 e PLP 174/93) 
04) PLP 141/92 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 
07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91 , PL 121/91 , PL 317/91, PL 439/91 , PL 

482/91 e PL 1.061/91) 
08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571/89 
13) PL 3.009/89 
14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 
16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921/89, PL 4.431/89, PL 4.699/90, PL 

5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101/91 ,PL 107/91, PL 2.356/91) 
18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso: PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL 1.702/91 
31) PL 1.842/91 
32) PL 1.864/91 
33) PL 1.866/91 
34) PL 1.983/91 
35) PL 2.333/91 
36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 . 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAII92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302/92 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Conforme Ato da Presidência, de 12/01194) 

• 

• 

GER 3. 17. 23.004· 2 - {MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(::OM1:SS O ESPE:C:IAI .. , PARA APRE:CIAR E, [)AR PARECER SOBRE: TO[)A~I AS 
PROPO!:lIÇoE~;, EM TRÂMITE NESTA CMlrl, REFERENTES À LEGISI...AÇtíO 
1 ~: L[I1'ORAL, E PAR1' l:DXRIA, E:SPECIFl:CAMENTE AS QUE DISPôEM SOBRE 
INELEGIBIL .. IDA[)E~ , LEI OR(3ÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CciDI(3() 
I::' L [: J' l' O R A 1 c <:'] ' <:' l' [.- M A l:'1 E']' 'T' O R AI "', _ ~ ~ " ~ c ~_ , , _ . 

PROJETOS ENVIADOS A COMISStío 

01. Pr'ojeto de Lei CoolPlemerltar' rlQ 80/89 - do Sr'. Paulo Mar' qljes 
qlJE " discipl ina a fi:<a~~() do n~mero de deF)utados, nos terlno s de:) 
ar' t i90 45, parágrafo 19, da CC)rlst ituiç~o Federal ll

• 

A p e 11 <.:. a eI o a e s te:: 

a) Pr'ojeto dE Lei CoolPlemErltar rlQ 85/89 - qUE:: IIde termina c : rit~r' io s 

para o c~lculo do Illjmere total de representantes na Ciolara de !i; 
I)eputados e da v ' epreserlta~~o elos Estados, do Distrito F'ederal e 
dos Ter' ritcirios para caela legislatura N

• 

02. Projeto de Lei Complementar nQ 50/91 - do Sr' . Vittcirio MedieI 
1/ t '<' que acrescen a F)aragr'a'ro 

64, de 18 de maio de 
i nE'1e9 i b i 1 i daele ll

" 

ao ,:\r' t i go lQ 
1990, qlje 

da Lei Complementar' 
estabelece os caso ~; 

(') n ,: .. 
ele 

03. Projeto de Lei CoolPleolE.'rltar nQ 1,07/92 - do Sr. Valdemav' Costa 
Neto -- qUE:: " a ltElr a o inciso 11, letr<il, I/e ll

, o inciso IV, '1etr ,':I, 

(:\ ) 

1111 "VIl' 1 t 1111 d t ' 10 d L' Clt a e o InCISO " e :r a a, o ar' 190 _ a €I omp emen :a r 
nQ 64, de 18 de Inaio de 1990 - LEi de Inelegibilidade" " 

P ' t j L ' C 1 t o 1 1 c"/C)~ 11 I ' 'roJe'o re ,e l ,omp emEll ' ar' n _ "~ 7~ - que revoga a a InEa /le N 

do i nc i 50 J I, elo art: i go H~ y d(~, LE i COlllpl e OlEnt ar' nQ 64, clE~ lH d (o:,~ 

m ê\ i o d e 1. 9 \ 0, q IH? 11 f:.' 5 t ,,\li e 1 E C e , cI e a c o r' d o C li m o C\ r t i 9 C> 1 4, ,li' <;.' º 
d a C () n 5 t: i t I" I d:\c) F € eI e I" <:\ 1, c a s o s d e i n e I E' 9 i b i 1 i d a d e s, p r a Z o li; d f ,' 

(: assaç~o e cletero1ina outr'as provid ê n cias" • 

04. Projeto ele LEi (:oIllP1Emelltar nQ 110/92 - do Sr. Paulo Paim - qUE 
" altera a L,e i Coolpleo1entar rlQ 64, de 18 dE olaio de 1990, pav'a 
Estender aos detentores de todos os cargos clet ivos a 
obrigator' iedacle de v' enUl'lClar' EIll a SEUS olarldatos para concorr' er'e n1 
êl, () Ij t r (J s C, '..., r ' ('J C) ,- N 

• <:'. .: ::> " 

(1 pen sad li c\ este: 

a) Pr'ojeto dE Lei Cc)olPlco1er1tav nº 12j,/92 - qlj e u disp~e sobr' e a 
i n E 1 e !:J i b i '1 i cI,~ cI e (h,~ d € t e n t o r' cI (,~ IH a n d a t o 1 e 9 i 5 I d , t i v o, n o oi; t (O::T Ol o ~i ; 

clli par' ~gr'afo 9Q, do art i9C) 1,4, da Constitlli~50 Federal / . 

05. Projeto de Lei COlllPlemer1tar nº 141,/92 - do Sr. Jciric) el e 8arr' 05 
que lIdá 110va rEdaç: ~o ao ar'tigo 19, inciso 11, alínea "i u

, da L,ei 
COlnpleolerlt: ar 119 64, de 18 ele maio de 1990, que "estabclec:e d E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESPE:C:IAL PARA APRECIAR E" DAR F)ARE:CE:R EiOBRE TODAS AS 
PROF)OSICôES, E"M TR~MI "l"E NES1A CASA, REFERENTES ~ L_EGISL_AÇ~O 

E::I_EITORAL" E PAR1"ID~R]: A, ESPlCIF"l:CAME:N"fE AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBIL1:OA[)E, I_"EI ORG~NICA [)OS PAR"l"IOOS POLIT:rCOS, C60IGC) 
1::"1 E" l" "I" O 1:.1 A I I:: c' ] " (;' "1"1::" MA r"" I I::"]" "I" O R A I 
.. . ... .. , ... 0'0 .. J .... ) _. [.. ........ .. . • 

PROJE:l"OS ENVIADOS ~ COM]: SS~() 

,":\cor"(jo com o ar"t i 90 f4, par"ágr"afo 9º, da Const i tu iça0 Fedt':r"al 
casos de inelegibilidade, prazc)s de cessaçio, e determina OIJtras 
p r" o v i d ê n c i as 11 • 

06. Pr"ojeto de Lei C:omplenlentar rlº f60/93 - do Sr. Paulo Ber"nardo 
que " a ltera a redaçâo do art igo 1º, inciso I, al{nea 11 9 " da Lei 
C o m p I ~~ 11\ e n t <'U" nº 64, d ~~ 1. 990, q 1.1 E <.1<-:": c "1 a r" ~\ i n e 1 e 9 { v~: I o c a n d i da t o 
que tenha tido contas relat ivas ao exerc{cio de car"gos 01"1 
"f u n ç o E S p I.Í b I i c a S r" E.' j e i t a d CI" s p o r" i r" r" (.: 9 u 1 ,:\r" i eI a eI e i n s a n é\ v e I 11 • 

07. Pr"ojeto ele Lei Complementar rlº 165/93 - do Sr. Gerlebaldo Cor"r" e i a 
(":": ou t "" os _." qUE": 1 1 d i s c i p I i fi a a f i :-: ,:\ (,~ ~~ o d o n I.Í m (:~ r" o d e d e pu t a dos, nos 
ter"mos do art igo 45, parágrafo 1.9, da Corlst ituiçâc) F"ederal. 

08. Pr"ojeto ele Lei Complenlelltar" nO 1.68/93 - do Poder" E:<ecutivo 
M L :t. 6/93 11 d ' d ,'" '1 ' 11 dI/lI h 1/ d ensagem n o " que a nova re açao as a Ineas e o 
inciso I elo ar"t igo fº da Lei Complementar" nQ 64, de f8 de nlar"10 
de 1990, que lIes tabe"1ece de acordo com o art igo 14, li 9º, da 
Constituiç~"~o Feder"':l.I, casos ele inelegibilidade, pr" azo~, de 
c:e5saç~o, e detErmina OUlr"a5 providências ll . 

09. Projeto de Lei nº 4.516/84 - do Serlaelo Federal (PLS 140/84) 
qlle "a ltera a r"eelaçâo do art. 2 50 € re s tabelece 05 ar"t5. 252, 
253 E 254, todos da Lei nº 4.737, de 15 de ,jl"alho de f9 65 
(::ódigo E"1eitor"al -" r"evoQando o Decreto-Lei nº f.538, de f4 dE 
abro i "i ele 1 ("' 7 7" . 7 11 

(I p e n ~:; a d o -"\ '" <"" t" '" : <: o,:;. .:> .~ 

a) Pr"ojeto de Lei nº 5.707/90 - do Senado FedEra"1 (PLS 42/90) - qUE 
"cI i s p 'o E ~: ; C) b Ir E <':lo p r () p (:I. 9 a n d <:I" e 1 € i t () r a"1 v E i c u "1 (:I. cI a p o r" E 111 i 5 5 o r" <:I. s d c 
r " ~dio e t € 1evis~oll. 

b)Pr"c)jeto de Lei nº 67/9j" - do Sr. Roberto Ma9 a lh ~Es - que u disp~e 
sob r" E <:\ p Ir O p a 9 <,I" n d ,":\ p 0"1 {t i c o -" par· t i d á" I'" i a €": e"1 E i t m - a"1, n o r" á cI i o (""" 
na tE 1 (":''; i S~~OIl • 

c: ) P I'" () j E t o j 'O ) " /9' " ' """ l" .I " """ 

IIre91.1lamenta o par~gr a"fo 

Repl.Íbl ica Feder"ativa de) 

d o Sr". 
rJ() d ,,-J _. 7 o 
B r " a 5 i 1 , 

Ma 11 r" (I i () F E.' r-r- E i r " é\ L i m ~\ -" 
artigo 17, da Constitlliç~(: ) 

estabelecendc) rlor"Olas 

ql.1E 
ela 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(:: OMISS O ESPECIAL PARA APRE:CIAR F DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROF>OSIÇ6ES, EM 'TR~MI 'T ' E NESTA CASA, REFERENTE~; ~ LEGISLAÇ~() 

E:: LEI1'ORAI_ E PAR1' ID~RIA, E:SPECIF]: CAMI~: NTE AS QUE DISr6EM SOBR E 
INELEGIBILIDADE, LEI ()RG~NICA DOS PAR'TIDO S POL_ITICOS, CóDIG C) 
ELEITORAL [ SISTEMA E:LE:Il'ORAL. 

" (" () M ]' C' C' ' : ( ' A ~ , :;:'h>A J 

d)Prc)jeto de Lei 31,7 / 91, - do Sr' . Ricardo Izar - que "redlJz hor' ~r' io 

gratlJito para a diYulgaç~o dos progr' aluas dos par' tidos pol ít icc) ~; 
pelas eOlissoras de rádio e teIeYi~;5o e d~ outras providências "~ . 

e)F>rojEto de Lei 439/91 - do Sr. RIJbens Bueno - qUE "disp~e sobre () 
acesso gratuito dos part idc)s pol ít ico~; a o r~dio e ~ teleyis~o e 
I ' t ' I ~ '" ca ou'ras prOYlcenClas " 

~)Pr' ojeto de Lei 482/91 - do Sr. Ant6nic) Car' los Mendes Thaole -
ud~ nova r ' edaç~o ao artigo 250 da LEi nº 4.737, de 15 de 
de 1965 - CÓdigo Eleitoral " . 

que 
j IJ I h n 

g)ProJeto de LEi 1.061/91 - do Sr. C~sar' Souza - qUE "disp~e sobre 
o horário dE propaganda Eleitor' al e dá OIJtras f>royidências " . 

1 0. P r' o j e t o d e L e i n Q 8. 039/86 -" doS e n a d () F E d e r' a I ( P L S 1 591 n 6 ) 
Clue u dispBe sobrE a proibiç~o dE propaganda oficial e dá OIJtr' as 
pr'oY i dênc i <:l,S" • 

1, 1. Projeto de Lei rlQ 8.044/86 - do Senado Feder'al (PLS 174/83) 
que II mo difica dispositivos da Lei nQ 4.737, de 15 de j~llh(: ) d e 
j, 96:i y que i n s t i t 1.1 i o C ó d i 9 o E '1 e i t o r <:l, 1 11 • 

A p f.-~ n s a d o a E S te:: 

a) Projeto de LEi rlº 564 / 9j, -- do Sr. Rllberl S BIJeno - qlJe "es t a b e le ce 
prazo para a diYl119aç~o de quaisquer pesquIsas ou tEstes pr~ -" 
(':'~ 1 e i t or <:I, i ~; "' . 

j,2. Prc)jeto de Lei nº 2.424/89 - do SerIado F:'e deral (PLS rlQ 6/89) 
ql.1E "disp~e sobre o exercício do direito de voto dos c idad~o s 
IJrasileiros residentes 01.1 eOI tr'âllsitc) no e:<terior nas e l E iç~es 

palra Presiderlte da Rep~b'1 i(:a, Senadc)re s . Deputados F e der' a is . 
Goyerlladores e Deputados E:staduais". 

A p e n saci o a E' s te:: 

a)Projeto de Lei 5.054/90 -- do Sr. 
s (') b n:.,~ y (') t o dos b r <'\ s i 1 f.:~ i r' () ~:; qUE: S E: f:: n c: u n t: r' e OI n o e :< t E' r i o r 11 .. 



CÂMARA DOS DEPlIT ADOS 

o ESPECIAL PARA APRE:CIAR E DAR PARECE:R SOBRE l·OOA S AS 
F)ROPOSIÇ~iES. EM TRAMI1·E NESTA CASA. REFEREN ·T·ES b LEGISI_ AÇ~() 

E~ LEI1·ORAI_ E PAR1· ID~RJ: A. E:SIJECIFICAMEN1·E AS QUE: DISP8EM SOBRE 
I N E L E li I El I L I O tü) F • L.. E I O R G Â N I C A D O~; P A R T I DOS P O l.. I T I C OS. C ó D I G O 
I:: L E·· J. 1· O I·' A I r:- C']· (;' ·T·I::· M A E·I E:· ·11· O R A L 0.0 .. '0.0 [.. ,.). \.o) 0.0 . _ .. . . .. 

l3. 

F)ROJE10S ENVIADOS ~ COMISS~() 

F' . t d L . o r) r-7'/ClQ d S' d F d ·1 . I' · O ,J E . O e . E I n _ <"_ • .;J J. <:, -- o ~ E n a o e E r· a 
"SIJPr·i OIE p acrescenta disposit ivos ~ LEi rIR 
julho ele 1.965 - que institui Código EleitorC':\l". 

(PLS 38/89) .... 
4.737. 

1.4. Pv·ojeto dE Lei nº 3.009 /E~9 - do Sr. Uldurico Pinto - qUE "disp~e 

!iiobr·e a pr·oibiçâo dE il1augur·ar obras p~bl icas nas condiç~es que 
merlCIC)na e deter·mina outras providências H

• 

j r.:-
. . ..J • nº 4.567/89 -- do Senado Feder·al (PLS nº 303/89) -

A pe n!:i a d () a f::!Ii t (.: : 

a) Pro,jetc) de LEi rlº 3.322/89 - do Sr. Ney Lope s - qlJE "alter·a 05 

art igos 55 E 67 da Lei nR 4.737. dE 15 de julho de 1965 - CÓdigc) 
ElEitor·al. e di outr·as pr·ovidincias". 

b ) Projeto de Lei nº 4.334/89 - do Sr. 8ev·nardo Cabral 
"altera aos artigos 55 e 67 da Lei nº 4.737. de 15 de julho 
1965 - Código Eleitoral. e determina outras providências"" 

c) Pv·ojelc) de Lei nº 3 .365/92 -- do 
disposit ivos da Lei nº 4.737. 

G r· • C a r· "1 tEi l.. I.l P i - q IJ e " a 1 t E r a 
de 1.5 de jlJltlO de 1965. que 

i n s t i t IJ i o C €I digo E 1 E i t Clr" a "1 " • 

16. Projeto de Lei rlº 4.616/90 do Sr. Vivaldo 8ar·bosa que 
"reg llla o processo dE apur·aç~o do abuso do poder· econSolico E 
ablJso do exevc(ci() de funç~o rIas elEiç~ES e d~ olJtra s 
prov i df.:;nc i as". 

j.7. Projeto de Lei nº 5.233/90 - do SEnado Feder·aI ( PLS nº 36/90 ) 
- "disp~e sobrE admissâo E demissâo de servidores p~bl iCO~i em 
I~er{odo eleitoral e di pr·ovidências". 

I~ pen ~iad os ;:.\ r:- c: t f..' :: •. ç;. ~ . . 

(":\)Pr·oj€·:to de L.ei 4.89~j/90 -- do ~;r· . [ucl ides SCê\lco 
sot)r·e a contrata~âo E demissio dE servidor Pljt) 1 ico 
antecede as EIEi'~ES. at0 o t~rnlino do mandato 
c ,H· 9Cl efet i vo" 

_. q IJ e .. D i 5 P O" E 

no PEt- (oelo qU E 
d e t i t U "1 c\l'· d E 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(:;OMISS~() E:SPE:CIAI,. PARA APRECIAR [. DA R PARE:CER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIC6ES, EM TR~MI ·T·E NES1A C:ASA, REF EREN1·ES ~ LEGISI,. AC~() 

1 ~~: L,EI1·ORAI_ E PA~T]:D~RIA, ESPECIF·ICAMEN1E AS QUE DISP6EM ~;08RE: 

INELEGIBIL.IDADE, LEI ORGÂNICA DOt; PARTIDOS POLITICOS, CóDIGO 
ELEITORAL E f~I~;TI::. MA ELEITORAL. 

PROJE10S ENVIADOS ~ COMlS S ~() 

a.1)Pr·oJeto de Lei 5.052 /90 - do Sr. Francisco Amar·al _. qu.€ " ved a 
adm i ~,s 'oes E 

<:.~ I e i t or· a 1" 

,., 
r· e OI o r; o e s no~; per· í OdO~5 

, , 
pr€ f? pos ·· .. 

ll)Pr·oJeto de Lei 5.149/90 - do Sr. 8r·al·ldio Monteiro - que "proíbe 
corlt: r · ataç~ e s de s er·vidores p0bl icos no período eleitor a l e d á 
(Iutras providências". 

j.8. Projeto de Lei n9 5.654/90 -
qlle "disp~e sobre domicíl io 
propaganda elcitor·al gr·atuita, 

Lei 1.593/89 - do 
" ·1 t r·egl.1 amen a 
~:\ te 1 f:~V i saCI 
Constituiç:ao 

o acesso gr' atuito 
asse gur· ad o pelo 

r" .. , ·1" ,'eú er' d . " 

do SerIado f'ederal (PL~; 302/89) 
el e itoral, filiaçao partid,·;.ria , 

e dá outras pr·ovidências " . 

Sr· . fmt ôn i o Sa 1 i OI Curo i at i que 
dos part idos pol íticos ao rádio p 

par'ágrafo 39 do artigo j.7 da 

1:I)ProJeto de Lei 4.699/90 - do Sr. Saulo Q'leiroz - que "regula o 
a c e s s o 91~ a t 1.1 i to, p e los p a r t i dos p o I (t i c o ~,; , a o r á d i o e t e 1 e v i 5 a o y 

de acordo COI" o parágr·afo 39 do ar· t igo 1 7 , da Const itlJiç~o 
Federal, c dá outra s provid0rlcias" " 

c)ProJeto de I_c i 4.4 3 j./89 _. do Sr. Jos ~ Ta v ar·€ s _. que "di s pB e 
a trarl S I"i ssa o gratuita para 
p o 1 í t.: i c Cl s p e 1 <.~ sem I 5 5 CW a s 
olltras provid ê ncias u

" 

di'Pus a o d o prc,gr a ma 
de rádio e t e l e vis5o, 

I:> '~ I~ t· I· (j o <: . ( . . . . .. ) 

det e rmina 

(:I)Pr·oJeto de Le i 19 2 1/89 _. do Sr· . PalJlo Zar Zllr - que "disciplin a a s 
condiç~cs de elegibilidade de que trata o parágrafo 3 0 do a rtigl:1 
1. 4 da C:onst itui~ â o, E detEr·nlina outras provid0ncias " . 

e)ProJeto de L_e i 5.378/90 - do Senado Federal (PLS nQ 331/89) - qu e 
" fi:<a pr·azo para donlic(l io eleitor' al e dá OIJtr' as providên c ias " . 

f)Pr'oJeto de Lei 5 .336/90 - da Sra. Irnla Pa s soni - que "disp~ e s; o br c 
o domi c{ l io e leitor·al dos candidatos a ca r gos eletivos u

• 

9 ) P r ' o J E t o cI e L E i 1 0 1/9 1 - daS t' a. I I" In a P a s s o n i - q IJ e /I ti i s c i p 1 I n a o 
cI o OI i c: í 1 i CI E 1 e i t o r· a 1 dos c: a n d i d a tos a c a r· 9 o s e 1 e t i vos U • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAI_ PARA AF'RECIAR l , DAR PARECER SOBRE TO[)AS A!~ ; 

F>ROPOSIÇ:8ES, E:M TR~M]: TE: NESTA CASA, REF'E:RENTES ~ LEGISL,AÇ~O 

EL,EITORAl E f'AR 'rlD~RlA, ESPECIFICAMENTE AS QlJE DISPEiEM !;OBRE~: 

I N E L. E G I B 1 L I D A DE, L E I O R G Â N I C rI DOS P A I~ T 1 [) o !~; P O L. 1 T I C OS, c Ó [) 1 G o 
ELEITORAL E SISTEMA LLEITOI~AL .. 

PI~OJ~l' OS ENV1:AI)()S ~ COMISS~O 

h)Projeto de L,Ei 107/91 - do Sr. 
n o r OI a s d I:: dom i c í '1 i o e '1 (:.' i t o r' <.~ '1 , 

Adylson Motta - qlJe "estabelece 
de fidel idade part id~ria e d~ 

t . . 1'" . 11 ou ras prOVlüel'IClas " 

)Pr'ojeto dE L.(,: i ~:j .. 9 B ~:.'i 1 c;.' 0 -- d o ~; r ' . Mo z ,:\r' i I eI o C a vaI c a n t i 
o domicílio €:'1€,:itoral dos candidatos a 

que 
c ,':\ r 9 o ~:; "1 '''' b c 1 spoe so r' e 

~:,:let i vos". 

.i )Pr'ojeto de L..c i 6 .. 0El0/90 Sant irlho Furtado - qlJe "d . '" 1 ~; P o e 
sobre (l hor~r' io eleitoral gratuito atrav~s do r~dio E televisio" .. 

"1 ) P r' (") j e t CJ d e L. e i ~:~. 356/9 1 -" do!;) r'. ~J <.~ c k s o n P e r' e i r' a - q IJ €:': "a I t e r' a a 
redaç~o do art igo 55 da COflSt itlJiçâo Federal" .. 

j,9. Pr'ojel:o de L.ei rlQ 6.054-A/90 -, dos Srs. Har'oldo Sabciia e Nelton 
Friederich) - qlJe "altera dispositivos da Lei nO 5.682, de 
part idos polít icos, e determina clutras pr'ovidirlcias". 

'>0 Co. • 

"I • 
t: .• ~ • 

rlQ 54/91 - , de) Sr. Adylson Motta - que "inst itui o 
sistema distr' ital misto, ma.ior'it~rio e proporcional, 
eleiçio dos dcplJtados federais e Estaduais",. 

Projeto de L.ei rlQ 198/91 - do SerIado Feder'al (PL..S 178/90) -
"revoga o parágr' afo ~nico do art igo 106 da L.ei IIQ 4.737, el E 
d E j u I h o d E i 96 5 , q IJ E i n s t i t u i o C ci d i 9 o E 1 e i t: o I'" a I " • 

Apens<:l,do <:l, c' <:" t' ,., .. 
~;. .:.) . C " 

qlJE 
1 ~:j 

a)Pr'ojeto de Lei 2.798/92 - do Sr'. Augusto de Car'valho qlJe 

' 0) 3 
r.. . • 

"altera o pal'"~grafo ~nico do art igo 106 do Ccidigo Eleitoral 
I_ei 11Q 4.737, de j,5 de julllO de 1965". 

ProjEto dE: Lei 
~:; o b r e p E:.' S qui s a 
P~blico" . 

nº 
dE:.' 

" '"I <:' 1 c' 1 - ri c..c.,J " _ O 
. ."" oplnlao 

Projeto de Lei 
,':\r' t i go 176, irlciso V. da LEi nº 

Sr'o Nilson Gibson -
p~b I 1 ca cont I"at ada 

que 
pelo 

"disp("íe 
p (lei e r ' 

Sr .. Ricardo Izar - qUE "rEvOga o 
4 .. 737. de j , 5 de jtlltlO dE 1965. 

qUE institui o C ó d i 90 L I e i t OI'" e\ I" • 



CÂMARA DOS DEPIITAD08 

COM ISS O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PAREl:ER S08RE TOOA!~ A!~ 

PROPOSrC6ES. EM TR~MI'TE: NE,STA CASA. REF'ERENTE:S ~ LEGISL, AC~O 
ELEI1'ORAL E PARTID~RIA. ESPE~ CIFICAM[N 'T'E AS QUE OI!~P6EM E;()8RI~: 

:I:NELEGIBILIDAIJE. LEI ORG~Nl: CA DOS PAR1' l:OOS POLITICOS. CciOIGO 
E:L_EITORAL E SIST'EMA ELEITORAL .. 

FJROJE,TOS l,NVIAOOS ~ COMISSXO 

24. Projeto dE LEi nº 563/91 - do Sr. Joio Merldes -- qUE "altera 
cI i s p (J s i t i y o s d o C ó d i 9 o E 1 e i t o r' aI. c r' i a n d o c: o OI p a r' t i OI E~ n tos 

isolamento do eleitor no 

~r' ojet:o de Lei nº 570/91 -- do Sr' . Nilsorl Gibsc)n - que "altera 
dispositivos da LEi nº 4.737. elE~ i::i de julho dE~ 1965. qU(:'~ 

institui o Código Eleitor'al. e d~ outras pr'oyidfncias u • 

26. Pr'ojeto de Lei nO 589/91 - Do Sr. Robson Tllma ,- que "introduz 
altEv'açHes rIa par' te quinta. t{tulo 11. da Lei rlº 4.737. ele 15 de 
julho de 1965 - Código Eleitoral. 

27. Pr'ojeto de Lei rlº 744/91 -, do Sr. Hcil io Rosas - que udisp~e 

sobre o ressarcimerlto às emissoras de ridio e teleyisio pelos 
espaços da pr'opaganela eleitor'al gr'atuita e comunicados da Just iç:a 
Eleitond .. 

") 8 i:.. • 

'" 9 t::. • 

(IPensado a est E: 

Projetc) de LEi 
o reS~;B.rc i mf'~nt D 
d a p r' D p a 9 a n d <:\ 
Eleitclr'al u .. 

nO 949/91 -- ciD Sr' . H~l io Rosas - qUE udispHE sobre 
às elnissoras de r~diD e teleyisio PElos espaços 
eleitoral gratuita E conlunicaelos da Just iça 

Pr'ojEto de Lei nº 974/91. -- do Sr' • Ni lson Gibson - que 
r-

SObl"E'~ a I sençB,o da multa plr EY i st <,:1, PElo ar' t I 90 8º d Co, 

4.737. d (,~ 
[ '1 ' t 'lU , E I 'or' a .. 

PI"OjEtO d€,~ 

u t- E i nt r' odt.1;;,~ 

1.5 de j IJ 1 ho elE 1.965. qIJ(:;'~ in("1' . ;) . 

LEi nº 1.079/91 - do Sr'. J()sé 
a fotogr'afia no t (tulo dE EleitOt- '" 

i t IJ i u o 

Thomaz 

u d r, 
Ispoe 

IE I n ~.:.> 

Cciel I !:=lO 

NDnô 

30. Pr'ojeto de Lei nO j,.617/91. - dD Sr. Tony Gel - que ud~ rIOY<:\ 
r E d a ç: ;'~ o a O a r t i g o 1. 0 8 daI e i n º 4 • 7 3 7. d e 1.~) d e j 1,11 h o d e :í. 9 6 5 > 

q IJ t:~ i n s t i t u i () C ó d i 9 (] E 1 e i t o r' a 1 U • 

Pr'ojeto de Lei nº 1.643/91 - do Sr. 
" discipl irIa C:Drleliç~es de elegibil idade de 
3 º J o a r t i 9 C> í 4 cI a C C> n s t i t Ij i ç: i o F'f'~ d E I" <:\ '1 /I .. 

C~sar Bandeira que 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ESF'E:CIAI_ PARA APRECIAR F UAR PARE:CER SOBRE TODAS AS 
PROPOf:;IC;üES, EM TRÂMITE NESTA CASA, RFFERENn::s A L.EGISL."AÇ:AO 
ELEI "I"ORAL E PAR "T " ] : D~RIA, E:SPECIF" ICAMEN "rl~: AS GLJE DISP~iEM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, L_EI ()RGÂNICA DOS PAR"T"IDOS POL_ITICOS, C(5DIGO 
1:;"1 E)" "T" () R A 1 E"" S']" t' "T" 1::" '" A F.:" I I::"]" 1" () I" A I r.. o _. • • . _ . .... . ,.) C . I' , " . 0'0 o,'. , _ • • 

PRO ,JE1"()S ENVIADOS A COMISSAO 

32. Pr"ojeto de LEi nº 1.702/91 - do Sr. C~sar BarldEir"a - que u disp~E 

sobrE a idErlt ifi(:açâo do elEito,r no ato da vota~âoU" 

'O) 3 ..:.,'- . Pr"ojEto dE LEi ,,9 j".842/91 - do Sr". REditár"io CassaI 
U .:\ "1 t E r a o s a r" t i 9 o ~:; 346 e :377 daI e i n Çl 4. 7:17, d c i 5 d E ,j 1"1 I h o 
t 9 6 ~i qU E i n s t i t 1.1 i () C á d i 9 o E 1 e i t ClI'" a 1 U • 

qljE 
de 

34. Projeto dE Lei " (") , I ":." 1.864/91 - do SEnado r"cder"al (PLS 94/91) - quc 
"d isP~E SObr"E as c~dulas eleitor"ais E dá outras provid&ncia~i " . 

35. ProjEto de Lei rlº 1.866/91 - do Sr. Haroldo L.ilua - qUE USljprime 
nº 4.737, dE 15 de julho dE I:> par~grafo 2º do ar"tigo 109 da LEi 

i c' 6 "'" C 'd " E'" "I "t "I U . 1 ,) - o I 90 :" E' : OI" a .. 

36. IJr"ojEto de Lei nº 1.983/91 - do Sr". Nilson Gibson - qljE UaltEr"a 
disposit ivos do (:ddigo Eleitoral e d~ outras providências"" 

~l7. Pr"ojEto de L"Ei (") 'o, r, '3 ':> 1 c, j n .:., ~: .• \.01 ........ ") 7. _. 

3H. 

nova redaçâo ao inciso VIII do 
dE julho dE j"9t>:::i, que institui 

P,"ojeto 
"" concEde 
püblicos 

dE LEi 
r " E.' P o Uso 

" o 'O) /:1 L 7" / D ':> I) .... r. .. .. C C), I 7e-. 

r " E Il\ 11 n E " " a ti o 
c on voc .:\(I os 

""' '"' ("" t " " <.: c . ";) '1:,:." 

do Sr". Jair" Bolsonar"o - qUE Udá 
t " i 40::" di " (") 4 7 rj 7 I i '""" a,'" " ,go .J a _E ' n.:"" • ,;), CC ,"."1 

o Cddigo Eleitoral". 

do S~. Jackson PEreira qu e 
aos trabaltlador"es E ser"vidor"es 

a)Pr"ojeto de L"ei 3.076/92 - do Sr. Osvaldo MElo 
artigo 124 do Ccidigo Eleitor"a I - LEi nº 4.737, 

_. qUE? " a"1t:E"Ta o 
cI E t~:i cI c j IJ "1 h C> d (.:"~ 

/. 96'""" , ' "I. "~., y E ú <:\ 

b ) P r" o j c t o d e 
dispensa 

L"e i 
dE.' 

3. 93<;> I<;"~l ""-

f 
"
" c "' q ij" :~ '"I ("" ," """) 'f.. \.. •• ( •• 

I:onvocados, PEla J~ISt Iç a 

receptora dE VOt:OS " . 

do Sr". Nilsorl Gibson - que 
C\ () S ~i E r" v i d (li'" E <; i P i..Í. b I i c C> s 

• 1"1 

compos, (,.~ao 

"c ()nc:ed(":"~ 
ffod Er" a i s 
cI E 111 E S ,":1. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,o, I A [) I' [J A A 'o I~ l' C I A I~ r D A R P A R lo C F ,~ S o 8 R Eo:oo T o I) A ~') 1', ~)' ( ::OMISS~O ESPLC: oo L_ r~4~ J,ooo o o o _ _ h_ 

PROP()SIÇBES, EM TRaMl oToE NE:!31°A CASA, REF~ EREN1°ES ~ LFGISLAÇ~() 

I °AI~ OT O ] Oo [)~O]Oo A_ 100~00 00~')F)F.:o Oo (',IFOICAMEo l~ orFo A< ' ~UI , 0)]0 ~IO ) ,0' I-M S()IOlRIOOO ELE oTORAL E r, .·m . _ 00,;) \li ::0 o 0 ~)0 0::0 ~ ::o 

o N F. o o O[ D ... [) 1000 I f. I () R (O' " N 1("' r [) o c' P A R T I [) O!:) P () 1000 :1: lO I C () c, _ ( ' '0]0 (O' (' .I: E L o~ GII:l o o L. I 1-'1 :~, 000 0:0 :1 ~ o _ oI 'o) ~ . ' o o o :1 ) 

lo: L EO ]0 °To o R A I EOO C,]O t' °To r:o ./ Ao lo: I EOO lO lO o t> A I 
o-o •• o. . ....) • ,.) [. 0 I" I . _ .. " _'o. 

PRO~JE~1° 0S ENVIA[)OS 

Emerldas ooPEroecidas Em F)ler,ário ao Proojeto dE L.ei nQ 2.893- A, d€ 
10992, qlJe Hdisp~e sobre a eleiç~o de Proesiderlte e Vice -

ela Rf~püb 1 'c,~o pelo Con gn::SSD Nacional 
o d"" . " p,rov, ene., as • 

40. Proojeto de Lei rl9 2.992/92 - do Sro• Alacid NUfles - que "alteroa o 
<~xtigo i46, inciso 111, (/<':10 Lei nQ 4.737, de 1.~~ de julho ele 1.965. 
que i n s t i tu i D C ó d i 90 E 1 E: i t on:.-\ 1" • 

4 t. P r o o j e t o de Lf~ i () ,ol 0 L 'O) 1 D ' O) n _. ,: ti <:li:.. 7 t:.. do Sro

• 

"d isP'Oe sob,re candid(;\t:o~~ natDs a c aro 9 o s lo:': 1 e t: i v o 5 , n () Se n a do 
As SEm b 1 é i a s L E 9 i s 1 ,ü , v a S c' F E d e r o <:\ 1, n ,:I. C ~~ m ,,\r0 a dos O e pu t: ,:\(1 os, 

(:~maro as Municipais". 

A p.;:o:n saL! o ,,\ E~'; l f: :: 

L.ei 3 j '")' IQ 'O ) • . c_.1. ,c- do Sro• Renato Jololnson - que "disP'Oe 
a reelei~~o para cargos de Deputado~:i 

I::o ederais, Deputados Estaduais e Veroeadores " . 

42. Prc)jeto de Lei nº 3.109/92 - do Sr. Ni150rl Gibsorl _o qUE "faculta 
,0:10 o S c o n '''; () c: ~o d (;) s C\ e s c: ''o IJ t: i n a d o r E S a c: o ri t ,~r o , paro a f:.': f E i t o d (0:0: 
aposent: adoria , os dia~i em qlJE °Fica~Em ~ disposiç â o da Justi~a 
E 1 € i toro a 1 d 1.1 r a n t: c o P i2" ,o () d o d e i2 1 €:' i ç: 'O e s n a c i o n a i s, n a f () ,'" IH a q IJ € 

~?s pec i f i c: a" " 

43. de LI::-: i nf2 3. t6;}I<7'~2 do Sro

• ls,rae l P i nhE i ,r o qlJoEo: P r o o j E.' t o 
/lc\ i sp'oe sobroe a elei çâo paroa Deputados Federai s (:0' Eo C" to 000\ (011 , .. ~ o, s" _ ::.t • ( . • . ... (. . _ ti 

(., P ,.,. 'o, 0- -, d o 00:\ 00' '00 to c' " •• Co I~.) (:'. <: ~':. .:> " ~'. .. 

':' 'O) n é 1 Cl r ) 
... ) .. e-7) 7 c. . s (ir° 9 i o R ,r i t O _00 " I . ,r i que c, SPOE 

.,.. LO .. OI "o' ,o ,.0 !:\' _) .. ,.. ~ •• t;;; '1 . <:\ O e FI 1.1 t: a eI () S FeelEro~is, Estaduais e Distl-- itais 
sob r o e 
(D.F" ) 

foO 
V€o:n:::adon:::.' s d()~; 

quinhentos mil 

o , o 

IH IJ n , c: , p , o s c: o IH 

101 -\ b ,o to 000\ 'o, to (:0' <:" /I c: . <. . •. _) 11 

igual ou 51.1 pero , oro c\ 

44. l~r ° (;)jEt() de Lei nº 3 .264/92, do Sr. ~Jacl( s() n PerOEira - "a lteroa () 
disposto rle) arot igo 323 da lei nº 4.737 , de 15 de jurlho de 1965. 
que institui o Código L"h:o: i l:o ral " . 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

o ESPECIAL PARA AF)RECIAR ~, [)AR F)ARECER SOBRE l ' OOA!~ AS 
P I, O P O S I ç; (j E S , E "\ T R Â M 1 TE N L S T A C A S r~ • R E F F R L N T E S À L E G I S I... (~Ç; A O 
ELEITORAI_, E F ) ARTIO~RIA, ESF)[CIF' ICAMEN 'TE AS QUE OISP5EM SOBRE: 
INELEGIBII.., lDAI)I:::, LEI ORGÂNICA DO[; P(~RTIDOS POLITICOS. CóDU;O 
ELEI1'ORAI... E SIS 'T'EMA EI...FI 'TORAL" 

4 5. P r' o oi c t o d e L c i n !.~ 3.:3 0 2 1 9 ~~ - doS r. (.~ "1 vai'" o V a "1 "1 E -" q Ij C 1/ i n t I" o d 1.1 :': 

'1 t ~ , ,':\ E:: 1" ,';\ ç: o e ~ ; 

4 L F) ' t d L ' Cl "l r." 7 6 1 r' '"' I c' J ' C) • r' o J c : o e e I n _. .:. ~J T':> - C o ;:) r' . ,. o s (~ Ab " :1 ' '" r ' e Ij - , q Ij E C I S P o (':: 
~ ; ; o b r' ~~ a E~ "1 a b o r' a <;: ~~ Cl d a c É d Ij "1 a c 1 €,~ i t o r a "1 e a veicula~âo d e 
irlformes eleitorais dE:: rádio e te"1evisâo" u 

47. Pr'ojeto de Lei n º ~~. 7 7 ::) 19 :1 -- d o 8 I F- d '1 ( P L 8 j ~l ") 1 9 r J enacc) e er' a .~ , .: ~ J) 
1/ I . I '~ b d '1 ' t '1 t' t que c I S P o ~:': s Cl r ' E: a p r ' o p a 9 ,':', n . a e E I . Clr' a SW a : 1.1 I 'a, ,:\ 

veiculada nlediallte progr' ama ao vivo 011 pc)r 9rava~ic), em fit:as 

magrlÉt icas, n a s emis s oras 
rias local idades ondE: 

retr'aflsmissoras de 
irle:<i s tE ger ' a~io d e 

n :í d i o e / ou 

I nH:\ 9 e OI ou d E~ 

tE"1f:~vi5;~ D 
50m " . 

48u PrCljeto de Lei 1,9 3.955/93 do Sr' . 
" alter' a o ar' tigo 104 da Lei nº 4.737, 
Ccidigo Eleitoral"" 

Ona i r'eves Mour' ,:\ 
de 1 5 de j1llho de j c' é: 1: :' ., ) ... } 

qu e 

49. Projeto d€:.' Lei nº ~1. 96B/9:3 do 81'" . 
"estabelece a vinculaç:âo obrigatciria do voto nas eleiç:~es par a 
Se na ci CII" , 00.' pu t a eI o F e cI e r' a "1 , G o V E:!' r ' n a dor' e V i c E:!' - G o ver' n ,:\li CII" de 
Estado, Dep'Jtado Estadual e Deputado Distr' ital ll

• 

50. I:)r'ojeto de Lei nº 4.020/93 - do Sr' . F'el ipe Nci r' i - que 
sobre c~du"1as eleitorai s pa r' a o pleito ele 1994 11

• 

1/ I . '" C I ~:;pO E 

0: :' 1 o,.J. • 

0:: ' '3 .. ,J" • 

P r ' o oi E: t o d (':',' I... E: i n 9. 4 • 02 B / <:" 3 _.. doS I" • 1< a mal h Cl L c i t c _. qUE .... f i :-: a 
para 3 dE outubrCl dE 1994 as E1Eiç~es para prefeitos, vice .. ·· 
p r' e f e i tos (': v € r E a dor' E s n o ~; ; IllU n i c ( p i o s C I" i a cI o''; a t é ;;,~ d E.' a b I" i 1 cI €o: 

1994 e d~ ClIJtras pr' ovidências u
" 

P I" o j t ' t o d €:.. L. E: i , o 4 0 3 L "" ,., 11-.. • Cl/ 7 ,';) .-

pr'oP;::o,ganela e"1e i tor-,:'l l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES. EM TRAMITE NESTA CASA. REFERENTES À LEGISLAÇ~O ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE. LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS. CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Proj-eto de Lei nO 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispõe 
sobre a organizaç~o dos partidos pol{ticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei nO 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispõe sobre 
o acesso dos partidos pol{ticos ao ridio e ~ televis~o e di outras 
providências". 

b) Projeto de Lei nO 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudança de 
~iliaç~o pol{tico-partidiria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei nO 1.017/91 do Sr. Amaral Neto - que "altera a lei 
Orgânica dos Patidos Políticos e di outras providências". 

d) Projeto de Lei nO 
Partidos Pol{ticos 
Constituiç~o sobre a 
gratuito ao ridio e 
outras providências". 

1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispõe sobre 
e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
sua Participaç~o no Fundo Partidirio. o acesso 
televis~o e seu ~uncionamento parlamentar e di 

e) Projeto de Lei nO 1.881/91 - do 
"dispõe sobre Partidos Pol{ticos 
Constituiç~o Federal". 

Sr. Nelson Jobim e outros - que 
e regulamenta o artigo 17 da 

Apensados a este: 

e.1) Projeto de Lei nO 1.991/91 - do Sr. Josi Dirceu - que "dispõe 
sobre normas gerais dos partidos pol{ticos e d~ outras providências". 

e.2) Projeto de Lei nO 2.070/91 - do Sr. Magalhaes 
"dispõe sobre os partidos políticos. de acordo com 
Constituiçao Federal. e d~ outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei nO 2.243/91 - do Sr. Álvare Valle - que "dispõe 
sobre a criaç~o. ~uncionamento e extinç~o dos partidos políticos". 

e.4) Projeto de Lei nO 2.520/92 - do Sr. Joao Mendes - que "estabelece 
requisitos para o funcionamento dos partidos políticos e d~ outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei na 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispõe 
sobre a extinç~o dos partidos pol{ticos cUJa representaçao n~o 
alcançar. no mínimo. cinco por cento da composiçao da Câmara dos 
Deputados". 
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e.6) Projeto 
"regulamenta 
providências". 

de 
o 

Lei nO 
artigo 17 

2.685/92 do Sr. 
da Constitui~ão 

Haroldo 
Federal 

Lima 
dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei nO 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei na 5.682 7 de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orginica dos partidos políticos". 

g) Projeto de Lei nO 2.723/92 do 
"altera dispositivo da Lei nO 5.682 7 
Orginica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de Julho de 1971 

que 
Lei 

h) Projeto de Lei nO 2.422/91 - do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
dedução na determina~ão do imposto de renda a pagar ou a restituir 7 na 
declaração anual de pessoa ~ísica7 de doa~ões ~eitas a partidos 
políticos". 

Apensado a este: 

h.1) Projeto 
nova reda~ão 
Lei nO 5.682 7 
políticos". 

de Lei nO 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria Eymael - que "dá 
ao inciso 1117 "caput"7 e ao parágra~o 10 do artigo 95 da 

de 21 de julho de 1971 - Lei Orginica dos partidos 

i) Projeto de Lei nO 3.319/92 - do Sr. Álvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organiza~ão dos partidos políticos". 

2) Projeto de Lei nO 3.831/93 do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
normas para as elei~ões presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 
e dá outras providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de Lei nO 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as elei~ões a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da Rep~blica7 Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal 7 Senadores e Suplentes 7 Deputados Federais 7 Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasilia, 02 de junho 

MEMO. N9 105/93-CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇÂO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Senhor (a) Secretário(a) 

de 1993 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente 

no Of. n9 142/93, dessa Comissão, em anexo, 
--------~<~--~--~------------------------------------------' 

solicito a V. S~. a devolução do(s) seguinte(s) projeto(s): 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 141/92. 

Atenciosamente 

SILVIA BARROSO MART 

Diretora 

GER 3. 17.23.00.-2 - (MAI192) 


